
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

Decisão nº 22/2020/SUPEL-ASSEJUR

À

Equipe de Licitação CEL

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2019/CEL/SUPEL/RO

PROCESSO: 0033.433477/2018-28

INTERESSADO: SEJUS/RO

ASSUNTO: ANÁLISE DO JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2019

 

 

Em consonância com os mo�vos expostos nas análises de recursos (9166095, 9166215, 9166291 e 10101504) e ao parecer proferido pela
Procuradoria Geral do Estado (9218247 e 9824418).

 

DECIDO:

Conhecer e julgar:

IMPROCEDENTES os recursos interpostos pelas empresas BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES LTDA, RRX FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
LTDA ME e AJ REFEIÇÕES LTDA contra a recorrida CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, mantendo-a classificada/habilitada para os lotes 01, 02, 03,
04 e 06.

PARCIALMENTE PROCEDENTE o recurso interposto RRX FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES LTDA ME, mantendo a sua inabilitação por descumprimento
do subitem 11.4.5 do Edital, para os Lotes 03 e 04.

Em consequência, MANTENHO a decisão do Pregoeiro da Equipe/CEL.

 

Ao Pregoeiro da Equipe/CEL para dar ciência às empresas e outras providências aplicáveis à espécie.

   

Porto Velho (RO), 10 de fevereiro de 2020.

 

 

MARCIO ROGÉRIO GABRIEL
Superintendente/SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Márcio Rogério Gabriel, Superintendente, em 11/02/2020, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 10114896 e o código CRC 33553D52.

Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0033.433477/2018-28 SEI nº 10114896

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

